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Forma da iniciativa: Proposta de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 48/XIV/1.ª 

Proponente/s: Governo 

Título: 

“Estabelece o regime fiscal das entidades 

organizadoras da competição UEFA Champions 

League 2019/2020 Finals e prorroga a isenção de 

imposto sobre o valor acrescentado nas 

transmissões e aquisições intracomunitárias de 

bens necessários para o combate à doença COVID-

19” 

O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género (deliberação 

CL e Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro)? 

SIM 

Justifica-se a audição dos órgãos de 

governo próprio das regiões autónomas 

(art. 142.º do Regimento e n.º 2 do art. 

229.º da Constituição)? 

Não parece justificar-se  

A iniciativa encontra-se agendada (pela 

CL ou por arrastamento)? 

Não. O proponente solicita prioridade e urgência 

para o seu agendamento (cf. exposição de motivos) 

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões: 
Comissão de Orçamento e Finanças (5.ª) 

Observações: A iniciativa altera a Lei n.º 13/2020, de 7 de maio, que “ Estabelece medidas fiscais, 

alarga o limite para a concessão de garantias, no âmbito da pandemia da doença COVID-19, e 

procede à primeira alteração à Lei n.º 2/2020, de 31 de março, Orçamento do Estado para 2020” 

Conclusão: A apresentação desta iniciativa parece cumprir os requisitos formais de admissibilidade 

previstos na Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 
 

 

Data: 1 de julho de 2020 

A assessora parlamentar, Lurdes Sauane  

NOTA DE ADMISSIBILIDADE 

 

[Para efeitos de despacho do Senhor Presidente da Assembleia da República, nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento] 

 

 

 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45079
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/133250481/details/normal?q=lei+13%2F2020
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130893436/details/normal?l=1

